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EXTRATO DE CONTRATO DIRETO 044/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL/MG 
CONTRATADA: CONTROLADORA DE VETORES E PRAGAS 
URBANAS CALDENSE 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de 
dedetização, desratização, manejo de pombos e morcegos e 
limpeza e desinfecção de caixas d’água em prédios públicos 
municipais e nebulização nas ruas da cidade de Bandeira do 
Sul/MG. 
VALOR: R$ 16.408,00 (dezesseis mil quatrocentos e oito reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Ficha: 013 – Dotação: 0201.04.122.0002.2.003 33.90.39.00 – 
Fonte: 1500.0000 – Saldo: R$   37.501,27; Ficha: 022 – Dotação: 
0201.04.122.0002.2.006 33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: 
R$     2.169,68; Ficha: 074 – Dotação: 0205.10.122.0005.2.018 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.1002 – Saldo: R$     4.838,59; Ficha: 075 
– Dotação: 0205.10.122.0005.2.018 33.90.39.00 – Fonte: 
1600.0000 – Saldo: R$   30.000,00; Ficha: 077 – Dotação: 
0205.10.122.0005.2.018 33.90.39.00 – Fonte: 1621.0000 – Saldo: 
R$ 114.898,48; Ficha: 119 – Dotação: 0205.10.301.0005.2.013 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.1002 – Saldo: R$   16.331,05; Ficha: 120 
– Dotação: 0205.10.301.0005.2.013 33.90.39.00 – Fonte: 
1600.0000 – Saldo: R$     3.070,82; Ficha: 121 – Dotação: 
0205.10.301.0005.2.013 33.90.39.00 – Fonte: 1621.0000 – Saldo: 
R$     4.952,80; Ficha: 143 – Dotação: 0205.10.301.0005.2.014 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.1002 – Saldo: R$   41.797,65; Ficha: 144 
– Dotação: 0205.10.301.0005.2.014 33.90.39.00 – Fonte: 
1600.0000 – Saldo: R$ 107.458,75; Ficha: 145 – Dotação: 
0205.10.301.0005.2.014 33.90.39.00 – Fonte: 1621.0000 – Saldo: 
R$ 100.000,00; Ficha: 187 – Dotação: 0205.10.303.0005.2.017 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.1002 – Saldo: R$          55,85; Ficha: 188 
– Dotação: 0205.10.303.0005.2.017 33.90.39.00 – Fonte: 
1600.0000 – Saldo: R$     1.000,00; Ficha: 189 – Dotação: 
0205.10.303.0005.2.017 33.90.39.00 – Fonte: 1621.0000 – Saldo: 
R$     1.000,00; Ficha: 233 – Dotação: 0205.10.305.0005.2.016 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.1002 – Saldo: R$   34.390,33; Ficha: 234 
– Dotação: 0205.10.305.0005.2.016 33.90.39.00 – Fonte: 
1600.0000 – Saldo: R$     3.000,00; Ficha: 235 – Dotação: 
0205.10.305.0005.2.016 33.90.39.00 – Fonte: 1621.0000 – Saldo: 
R$     1.000,00; Ficha: 249 – Dotação: 0206.12.122.0006.2.027 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: R$   24.387,81; Ficha: 250 
– Dotação: 0206.12.122.0006.2.027 33.90.39.00 – Fonte: 
1500.1001 – Saldo: R$   32.984,49; Ficha: 311 – Dotação: 
0206.12.361.0006.2.025 33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: 
R$   15.175,79; Ficha: 312 – Dotação: 0206.12.361.0006.2.025 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.1001 – Saldo: R$   23.181,52; Ficha: 371 
– Dotação: 0206.12.365.0006.2.023 33.90.39.00 – Fonte: 
1500.0000 – Saldo: R$     5.000,00; Ficha: 372 – Dotação: 
0206.12.365.0006.2.023 33.90.39.00 – Fonte: 1500.1001 – Saldo: 
R$        500,00; Ficha: 394 – Dotação: 0206.12.365.0006.2.024 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.1001 – Saldo: R$   20.720,93; Ficha: 395 
– Dotação: 0206.12.365.0006.2.024 33.90.39.00 – Fonte: 
1500.0000 – Saldo: R$        205,00; Ficha: 415 – Dotação: 
0206.13.392.0007.2.037 33.90.30.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: 
R$   14.405,87; Ficha: 466 – Dotação: 0208.27.812.0008.2.046 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: R$   79.203,36; Ficha: 568 
– Dotação: 0213.08.241.0013.2.060 33.90.39.00 – Fonte:  

 
1500.0000 – Saldo: R$   11.973,11; Ficha: 569 – Dotação: 
0213.08.241.0013.2.060 33.90.39.00 – Fonte: 1660.0000 – Saldo: 
R$     5.000,00; Ficha: 578 – Dotação: 0213.08.243.0013.2.063 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: R$     3.809,43; Ficha: 603 
– Dotação: 0213.08.244.0013.2.058 33.90.39.00 – Fonte: 
1500.0000 – Saldo: R$     1.500,00; Ficha: 604 – Dotação: 
0213.08.244.0013.2.058 33.90.39.00 – Fonte: 1660.0000 – Saldo: 
R$     1.500,00; Ficha: 615 – Dotação: 0213.08.244.0013.2.059 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: R$     7.239,39; Ficha: 616 
– Dotação: 0213.08.244.0013.2.059 33.90.39.00 – Fonte: 
1660.0000 – Saldo: R$     2.000,00; Ficha: 617 – Dotação: 
0213.08.244.0013.2.059 33.90.39.00 – Fonte: 1661.0000 – Saldo: 
R$     1.987,31; Ficha: 658 – Dotação: 0214.20.606.0014.2.066 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: R$ 132.472,39. 
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2025. 
VIGÊNCIA: 31/07/2026. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO DIRETO 045/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL/MG 
CONTRATADA: JOÃO VITOR TRAFANE DE SOUSA  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de 
dedetização, desratização, manejo de pombos e morcegos e 
limpeza e desinfecção de caixas d’água em prédios públicos 
municipais e nebulização nas ruas da cidade de Bandeira do 
Sul/MG. 
VALOR: R$ 12.416,00 (doze mil quatrocentos e dezesseis 
reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Ficha: 013 – Dotação: 0201.04.122.0002.2.003 33.90.39.00 – 
Fonte: 1500.0000 – Saldo: R$   37.501,27; Ficha: 022 – Dotação: 
0201.04.122.0002.2.006 33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: 
R$     2.169,68; Ficha: 074 – Dotação: 0205.10.122.0005.2.018 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.1002 – Saldo: R$     4.838,59; Ficha: 075 
– Dotação: 0205.10.122.0005.2.018 33.90.39.00 – Fonte: 
1600.0000 – Saldo: R$   30.000,00; Ficha: 077 – Dotação: 
0205.10.122.0005.2.018 33.90.39.00 – Fonte: 1621.0000 – Saldo: 
R$ 114.898,48; Ficha: 119 – Dotação: 0205.10.301.0005.2.013 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.1002 – Saldo: R$   16.331,05; Ficha: 120 
– Dotação: 0205.10.301.0005.2.013 33.90.39.00 – Fonte: 
1600.0000 – Saldo: R$     3.070,82; Ficha: 121 – Dotação: 
0205.10.301.0005.2.013 33.90.39.00 – Fonte: 1621.0000 – Saldo: 
R$     4.952,80; Ficha: 143 – Dotação: 0205.10.301.0005.2.014 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.1002 – Saldo: R$   41.797,65; Ficha: 144 
– Dotação: 0205.10.301.0005.2.014 33.90.39.00 – Fonte: 
1600.0000 – Saldo: R$ 107.458,75; Ficha: 145 – Dotação: 
0205.10.301.0005.2.014 33.90.39.00 – Fonte: 1621.0000 – Saldo: 
R$ 100.000,00; Ficha: 187 – Dotação: 0205.10.303.0005.2.017 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.1002 – Saldo: R$          55,85; Ficha: 188 
– Dotação: 0205.10.303.0005.2.017 33.90.39.00 – Fonte: 
1600.0000 – Saldo: R$     1.000,00; Ficha: 189 – Dotação: 
0205.10.303.0005.2.017 33.90.39.00 – Fonte: 1621.0000 – Saldo: 
R$     1.000,00; Ficha: 233 – Dotação: 0205.10.305.0005.2.016 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.1002 – Saldo: R$   34.390,33; Ficha: 234 
– Dotação: 0205.10.305.0005.2.016 33.90.39.00 – Fonte: 
1600.0000 – Saldo: R$     3.000,00; Ficha: 235 – Dotação: 

COMPRAS 
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0205.10.305.0005.2.016 33.90.39.00 – Fonte: 1621.0000 – Saldo: 
R$     1.000,00; Ficha: 249 – Dotação: 0206.12.122.0006.2.027 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: R$   24.387,81; Ficha: 250 
– Dotação: 0206.12.122.0006.2.027 33.90.39.00 – Fonte: 
1500.1001 – Saldo: R$   32.984,49; Ficha: 311 – Dotação: 
0206.12.361.0006.2.025 33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: 
R$   15.175,79; Ficha: 312 – Dotação: 0206.12.361.0006.2.025 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.1001 – Saldo: R$   23.181,52; Ficha: 371 
– Dotação: 0206.12.365.0006.2.023 33.90.39.00 – Fonte: 
1500.0000 – Saldo: R$     5.000,00; Ficha: 372 – Dotação: 
0206.12.365.0006.2.023 33.90.39.00 – Fonte: 1500.1001 – Saldo: 
R$        500,00; Ficha: 394 – Dotação: 0206.12.365.0006.2.024 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.1001 – Saldo: R$   20.720,93; Ficha: 395 
– Dotação: 0206.12.365.0006.2.024 33.90.39.00 – Fonte: 
1500.0000 – Saldo: R$        205,00; Ficha: 415 – Dotação: 
0206.13.392.0007.2.037 33.90.30.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: 
R$   14.405,87; Ficha: 466 – Dotação: 0208.27.812.0008.2.046 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: R$   79.203,36; Ficha: 568 
– Dotação: 0213.08.241.0013.2.060 33.90.39.00 – Fonte: 
1500.0000 – Saldo: R$   11.973,11; Ficha: 569 – Dotação: 
0213.08.241.0013.2.060 33.90.39.00 – Fonte: 1660.0000 – Saldo: 
R$     5.000,00; Ficha: 578 – Dotação: 0213.08.243.0013.2.063 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: R$     3.809,43; Ficha: 603 
– Dotação: 0213.08.244.0013.2.058 33.90.39.00 – Fonte: 
1500.0000 – Saldo: R$     1.500,00; Ficha: 604 – Dotação: 
0213.08.244.0013.2.058 33.90.39.00 – Fonte: 1660.0000 – Saldo: 
R$     1.500,00; Ficha: 615 – Dotação: 0213.08.244.0013.2.059 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: R$     7.239,39; Ficha: 616 
– Dotação: 0213.08.244.0013.2.059 33.90.39.00 – Fonte: 
1660.0000 – Saldo: R$     2.000,00; Ficha: 617 – Dotação: 
0213.08.244.0013.2.059 33.90.39.00 – Fonte: 1661.0000 – Saldo: 
R$     1.987,31; Ficha: 658 – Dotação: 0214.20.606.0014.2.066 
33.90.39.00 – Fonte: 1500.0000 – Saldo: R$ 132.472,39. 
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2025. 
VIGÊNCIA: 31/07/2026. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO DIRETO 046/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL/MG 
CONTRATADA: LILIANE DA SILVA  
OBJETO: Prestação de serviços de instalação de telas de proteção 
nas vigas e pilares treliçados existentes na estrutura da Escola 
Municipal “Professora Adelaide Muniz da Silva”, a fim de impedir o 
acesso de aves, especialmente pombos, que têm utilizado essas 
estruturas para formação de ninhos e fechamento lateral da quadra 
com chapa galvanizada. 
VALOR: R$ 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Ficha: 249 – Dotação: 0206.12.122.0006.2.027 33.90.39.00 – 
Fonte: 1500.0000 – Saldo: R$ 24.387,81 
Ficha: 250 – Dotação: 0206.12.122.0006.2.027 33.90.39.00 – 
Fonte: 1500.1001 – Saldo: R$ 32.984,49 
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2025. 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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